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RELATÓRIO

Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dez, no Plenário da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, reuniram-se os membros das Comissões Permanentes, em conjunto, nos termos do art. 71 do Regimento Interno, para examinar o Projeto de Lei nº 69/2010, que “ Cria o Fundo Municipal do Idoso e dá outras providências”, de autoria do Prefeito Municipal.

Estavam presentes os Vereadores: José Ferreira da Silva, Geraldo da Cruz Alves Andrade, Paulo Ferreira Pinto, Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva, João Claudino Sena , Cristiano Elias dos Reis Costa, Vanderlei Dias Gonçalves e Osmar Costa.

O Vereador Osmar Costa, que possui mais tempo de vereança, foi nomeado o Presidente da Reunião Conjunta. Como Relator, foi eleito o Vereador Cristiano Elias dos Reis Costa. 

A Comissão analisou o Projeto de Lei nº 69/2010, quanto ao seu aspecto jurídico, legal, constitucional e opinando ainda sobre a importância e o mérito da matéria, de acordo com as competências de cada Comissão. 

Fundamentação:

Observando-se a LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social- os municípios devem envidar esforços no sentido de consolidar e fortalecer as políticas públicas para os segmentos da população mais vulnerável, idosos e crianças e adolescentes.

Alguns instrumentos legais balizam estas políticas, como por exemplo, o ECA- Estatuto da Criança e do Adolescente e o Estatuto do Idoso.

A gestão das políticas públicas para estes segmentos é tripartite e a descentralização administrativa, operacional, econômica e financeira a cada dia se consolida. Assim sendo, cabe aos municípios a operacionalização de grande parte das ações e projetos. 

Em relação à política do idoso, o município de Pedro Leopoldo tem avançado de maneira gradual e constante. Temos vários grupos de convivências que cumprem importante papel na socialização e no lazer para idosos, realizando várias atividades como: ginástica, palestras educativas, bingo, forró, dinâmicas de grupo, culinária, passeios e acompanhamento psicossocial.

Vários projetos e ações são desenvolvidos de maneira intersetorial, contando, pois, com a participação de órgãos do Poder Público Municipal, Poder Legislativo, Poder Judiciário, Ministério Público, Polícia Civil e Militar e Entidades Socio-Assistenciais.

Para o acolhimento de idosos no Piso de Proteção de Alta Complexidade o município tem parceria com uma entidade sem fins lucrativos, o LAIITE (Lar para Idosos Irmã Tereza). Ela acolhe idosos em situação de risco, vítimas de abandono ou maus tratos.

Dentro deste contexto como há uma necessidade de acompanhamento de políticas públicas para esse público e a necessidade de integração desses serviços para idoso foi criado o Conselho Municipal do Idoso em 02 de abril de 2004.

Este Conselho tem como atribuições para com o idoso: promover ações que visem a sua valorização e a sua integração no contexto social; promover, proteger e recuperar a sua saúde, acompanhar a criação, instalação e manutenção de centro de convivência destinados ao desenvolvimento de programas que melhorem as suas condições de vida, dentre outras.

Para que o município consiga cumprir melhor as suas obrigações é importante a alocação de recursos próprios e vinculados a uma Unidade Orçamentária específica. 

É importante salientar que, em janeiro deste ano, o presidente Lula sancionou a Lei nº 12.213 que institui o Fundo Nacional do Idoso. O mesmo passará a vigorar à partir de 1º de janeiro de 2011 e que, por questões de contabilidade fiscal, autoriza deduzir do imposto de renda devido pelas pessoas físicas e jurídicas as doações efetuadas aos fundos municipais, estaduais e nacional do idoso, assim como ocorre com o Fundo Municipal da Infância e da Adolescência.

O Fundo Municipal do Idoso será um instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos destinados a propiciar suporte financeiro para a implantação, manutenção e desenvolvimento de planos, programas, projetos e ações voltadas ao idoso.

Sendo assim, o Fundo será uma garantia a mais para que políticas públicas destinadas ao idoso no município tenham sustentação financeira pré-orçada.

Voto do Relator

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 69/2010. 

Cristiano Elias dos Reis Costa

 RELATOR

Conclusão da Comissão:


A Comissão em conjunto, exara Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 69/2010,  e o encaminha para votação em Plenário



É o nosso Parecer, S. M. J.



Sala das Comissões, 14 de dezembro de 2010.
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